EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 571/2023

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO PROCESSAMENTO DO PREGÃO:
Número do processo: 517.992/2023
Data e horário da abertura das propostas: 23/11/2023 – 08:00 horas;
Data e horário do início da fase de lances: 23/11/2023 – 09:00 horas;
Endereço eletrônico: https://licitapira.piracicaba.sp.gov.br

2. DO OBJETO:
Objeto: Fornecimento mensal de cestas básicas de alimentos, limpeza e higiene pessoal, durante o exercício de 2024
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Administração/ Departamento de Comunicações e Serviços Auxiliares
Fonte de recursos: 11.331.0006.2029.0000 – CESTAS BÁSICAS E AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Valor estimado da contratação: R$ 38.044.670,40 (Trinta e oito milhões, quarenta e quatro mil, seiscentos e setenta reais e quarenta centavos).
Prazo de contratação: até 31/12/2024

3. DO PROCEDIMENTO:
a) Critério de julgamento: Menor preço por item.
b) Base de disputa: Preço unitário do item.

4. DA PROPOSTA:
a) Prazo de validade: 90 (noventa) dias.
b) Prazo de pagamento: 15 (quinze) dias úteis, contados da data do recebimento da nota fiscal, em atendimento ao Decreto Municipal Nº 17.640/18.
c) Deverá ser especificado na proposta o valor unitário e total do item, e a marca do fabricante do produto cotado, sendo admitida apenas uma marca por item.
d) Especificações e quantidades:

	Item
	Quant.
	Unid.
	[bookmark: _GoBack]Descritivo

	01
	125.040
	Unids.
	Cestas básicas de alimentos, limpeza e higiene pessoal



Obs.: Tendo em vista a tramitação do Processo Digital nº 2023/541.177, que trata de alteração da Lei da Cesta Básica dos servidores da Prefeitura Municipal e inclusão de Auxilio Benefício a esses; e considerando que o STF, através da Sumula Vinculante nº 55 decidiu que o auxilio alimentação não se estende aos servidores INATIVOS; informamos que, na hipótese de aprovação do Projeto de Lei supramencionado, o Processo nº 2023/517.992 não será executado em sua totalidade, pois as cestas básicas somente serão disponibilizadas aos Inativos, excluindo-se os demais beneficiários.

e) Descritivo técnico:
1. Fornecimento mensal de aproximadamente 10.420 (dez mil, quatrocentos e vinte) cestas básicas de alimentos, limpeza e higiene pessoal, a serem distribuídas aos servidores públicos municipais de Piracicaba (ativos, inativos e pensionistas) no total de aproximadamente 125.040 (cento e vinte e cinco mil e quarenta) cestas durante o exercício de 2024.
2. A cesta básica deverá conter os produtos relacionados e especificados no Anexo A.
3. ESTIMATIVA DE CONSUMO MENSAL: 10.420 (dez mil quatrocentos e vinte) cestas Básicas. A Secretaria Municipal de Administração fornecerá as informações sobre as quantidades de cestas a serem entregues mensalmente. A Prefeitura poderá, no decorrer da execução do contrato, alterar a quantidade, para mais ou menos, do fornecimento mensal das cestas, mediante aviso prévio, nos termos da Lei Federal 14.133/21.

5. DA AMOSTRA E LAUDOS:
a) Em até 48 (quarenta e oito) horas a licitante melhor classificada no certame, deverá apresentar a amostra do produto ofertado, 2 (duas) amostras de todos os produtos e quantidades constantes da cesta (duas cestas completas), embaladas exatamente como se pretende executar o contrato, em caixas de papelão ou sacolas plásticas transparentes, conforme especificação constante no Anexo A, devendo ser entregue, sob pena de desclassificação pelo não cumprimento
b) Local de entrega: SEMAD/DCSA – Rua Antônio Correa Barbosa, 2233 – 7° andar – A/C: Adriana Alcarde.
c) ITEM 01 – Justificativa: Para parecer técnico, pois, no julgamento da proposta será levado em consideração se os produtos ofertados atendem às especificações constantes no Anexo A, especialmente quanto ao tipo de embalagem, peso/volume indicado na embalagem, características e composições constantes na embalagem, e a qualidade/resistência das caixas de papelão ou sacolas que embalam todos os itens.
d) Dos laudos:
ALIMENTOS
A licitante vencedora que cotar marcas que não as de referência constantes no Anexo A, deverá, obrigatoriamente, apresentar os laudos dos itens outros ofertados, emitidos por Institutos e/ou Laboratórios de direito público e/ou privado, observadas as condicionantes do Anexo A, constando o seguinte:
· A marca do produto analisado;
· A composição nutricional referente ao produto;
· A data de emissão dos laudos, que deverá estar dentro do corrente ano; e
· Todos os laudos apresentados deverão conter a identificação do responsável (nome completo do emitente, número do registro profissional da categoria, ex.: CREA, CRQ, etc.) e respectiva assinatura.
Para o café, o Laudo da Análise Sensorial será dispensado se este for Certificado no “Sistema de Qualidade Produto de São Paulo” (Lei nº 10.481, de 29/12/1999).
Os produtos deverão atender as características exigidas pela Prefeitura, estar em perfeitas condições para o consumo e as embalagens não danificadas.
As empresas deverão cotar somente produtos de primeira qualidade
LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL
A licitante vencedora que cotar marcas que não as de referência constantes no Anexo A, deverá, obrigatoriamente, apresentar os laudos dos itens outros ofertados, emitidos pelo Instituto de Pesquisas Tecnológicas – IPT ou outro Laboratório Credenciado pelo INMETRO, constando o seguinte:
· A marca do produto analisado;
· A composição química referente ao produto;
· A data de emissão dos laudos, que deverá estar dentro do corrente ano;
· Todos os laudos apresentados deverão conter a identificação do responsável (nome completo do emitente, número do registro profissional da categoria, ex.: CREA, CRQ, etc.) e respectiva assinatura.
Os produtos deverão atender as características exigidas pela Prefeitura, estar em perfeitas condições para o consumo e utilização, e as embalagens não danificadas.
As empresas deverão cotar somente produtos de primeira qualidade.

6. DA EMBALAGEM:
Não serão aceitos produtos: com prazo de validade vencido; com embalagem amassada /danificada.
Os produtos deverão ter, no mínimo, 60 (sessenta) dias de validade a contar do dia da entrega das cestas.
Os produtos deverão ser entregues em Caixas de papelão ou Sacolas plásticas transparentes conforme Item 27 do Anexo A.

7. DA ENTREGA:
PERÍODO:
A distribuição das cestas seguirá o calendário a ser expedido pelo Departamento de Comunicações e Serviços Auxiliares – D.C.S.A. - SEMAD, o início será sempre a partir da segunda quinzena de cada mês, por um período de até 20 (vinte) dias, inclusive aos sábados, sendo de exclusiva responsabilidade da empresa a entrega aos servidores municipais
Em razão de feriados nacionais, estaduais e municipais, o período constará prorrogado nos calendários, a fim de compensar o(s) dia(s) parado(s), conforme orientação da Secretaria Municipal de Administração.
O horário de distribuição das cestas será de: segunda à sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas e aos sábados, das 08:00 às 12:00 horas.
LOCAL:
A empresa contratada deverá manter 01 (um) posto de distribuição de cestas básicas, preferencialmente, na área central da cidade de Piracicaba, com condições apropriadas para o armazenamento e, de fácil acesso. O posto de distribuição das cestas deverá ser um imóvel. Vedado o uso de caminhões, containers ou outro tipo qualquer, estacionados em vias públicas ou terrenos particulares.
O imóvel, onde funcionará o posto de distribuição de cestas básicas, deverá ser submetido à apreciação da Secretaria Municipal de Administração para aprovação ou não, para tanto, será levada em consideração a Portaria 391/2014 do INMETRO e, capacidade mínima de armazenamento de 2.000 (duas) mil cestas básicas por dia.
As cestas deverão estar prontas e depositadas no local de distribuição indicado pela contratada, impreterivelmente, dois dias antes do início do prazo de entrega de cada mês.
CESTA:
As marcas dos produtos originais da proposta somente poderão ser substituídas, a pedido da empresa contratada, por outras de igual ou superior qualidade e valor nutricional, quando comprovadamente ocorrer a falta das mesmas no mercado e houver o aceite da Prefeitura, mantendo-se o custo original da cesta. Nesse caso, a empresa deverá protocolizar junto à Secretaria Municipal de Administração requerimento justificando a substituição do produto, comprovando com documentos do fabricante a descontinuidade da produção, a falta no mercado ou outras alegações cabíveis que subsidiem a Prefeitura na análise e/ou autorização da substituição do produto.
Com referência ao item anterior, quando a empresa detectar a necessidade de troca de algum produto da cesta básica deverá, preferencialmente, solicitar a substituição do mesmo por um daqueles tomados como de referência, mantendo, assim, a característica e a qualidade da cesta básica, ou seja, com produtos de indicação.
Não será aceita solicitação de substituição de marca sem a devida justificativa e comprovação, sob qualquer alegação.
De toda marca apresentada para substituição deverá vir acompanhada de 2 (duas) amostras, dos laudos respectivos, emitidos por Institutos e/ou Laboratórios de direito público e/ou privado, os quais deverão ser entregues acompanhado do pedido de substituição. Para as marcas tomadas como de referência, constantes no Anexo A
Caso a Prefeitura não receba o comunicado de substituição ou não aceite a substituição da marca, em virtude de não conter as mesmas características do produto apresentado em sua proposta original ou não haver justificativa para tal, a empresa contratada não poderá substituir a marca solicitada, caso o faça, à revelia da Prefeitura, ficará sujeita as sanções previstas no contrato.
Caso seja constatada a entrega de produtos em desacordo com a proposta, a contratada ficará obrigada a substituí-los, sem prejuízo das penalidades previstas neste contrato.
Caso seja constatada, na distribuição das cestas, a falta de algum produto de sua composição original e/ou embalagem amassada/danificada, a empresa contratada ficará obrigada a repor o produto faltante e/ou a embalagem amassada/danificada, dentro do mês de entrega da cesta básica, no domicílio do servidor, caso não o faça, ficará sujeita às sanções previstas no contrato.

8. DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO:
CARTÃO:
a) A empresa contratada deverá elaborar e confeccionar cartões para os servidores municipais, a serem utilizados na distribuição das cestas, nos seguintes moldes:


FRENTE
Logo
Prefeitura Municipal de Piracicaba

Outras informações
Nome:
Número funcional:
Posto de entrega:

Nome/logo da contratada







VERSO
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
- Este cartão é pessoal e intransferível.
- A perda ou furto do mesmo deverá ser comunicada imediatamente a empresa xxxxxxxxxxx no endereço e telefone.


Central de Atendimento: ..............................







O modelo acima é apenas exemplificativo, sendo que no momento de elaboração dos cartões, deverá ser apresentado o layout para aprovação da Prefeitura do Município de Piracicaba

b) A quantidade de cartões a serem confeccionados será informada pela Secretaria Municipal de Administração, assim como as inclusões e exclusões mensais de servidores de seu quadro funcional, cabendo à empresa contratada providenciar os cartões para os servidores admitidos/nomeados no período, bem como o cancelamento dos cartões dos servidores demitidos/exonerados, durante a vigência do contrato.
c) Do item acima, todos os dados serão tratados e repassados à empresa contratada, sempre via e-mail, pelo responsável pela Divisão de Pagamento do Departamento de Recursos Humanos – DRH.
d) Os cartões serão recebidos e distribuídos pelo Núcleo de Apoio Administrativo – Secretaria Municipal de Administração.
e) A distribuição das cestas básicas será realizada pela empresa, mediante apresentação e validação do cartão, em equipamentos a serem disponibilizados pela mesma, visando obter controle/gerenciamento para fins de pagamento.
f) Nos cartões deverão constar créditos para a retirada de cestas básicas, conforme os períodos e datas (calendário) de distribuição, estabelecido pela Secretaria Municipal de Administração.
g) Em caso de perda/furto ou roubo do cartão, o servidor comunicará imediatamente a empresa contratada, a qual providenciará o bloqueio e a inutilização do mesmo.
h) Realizado o bloqueio, um novo cartão será providenciado. O servidor ficará responsável pelo pagamento do custo do novo cartão e após comprovada a realização do pagamento, o novo cartão será entregue ao servidor pela empresa contratada.

RELATÓRIOS:
i) Ao término de cada período de entrega da cesta básica (calendário), a empresa contratada deverá, obrigatoriamente, informar à Prefeitura, sempre via e-mail, relatórios constando o nome, CPF, data e horário da retirada do benefício pelo servidor. Também, das sobras, quando houver, constando o nome e CPF de cada servidor. O envio do relatório deverá ocorrer, impreterivelmente, no primeiro dia útil após o término do período de entregas.
j) Fica, ainda, a contratada obrigada a informar de qualquer intercorrência.
k) É terminantemente proibido o atendimento a qualquer solicitação de estranhos ao contrato, ainda que parta desta municipalidade. A relação contratual é estrita à interface do Gestor/Fiscal público e o Preposto da contratada.
l) Das sobras, quando ocorrer, estas como créditos, serão descontadas no pedido seguinte
m) O Gestor/Fiscal, então indicados pela contratante, poderá realizar diligência no local das operações de entregas da contratada.
n) Ainda, para fins de diligência, a qualquer tempo, dentro do período de entregas, poderá ser exigido relatório parcial com a mesma formatação do relatório final.
o) O objeto ora licitado será fiscalizado pela unidade requisitante em colaboração dos beneficiários.
p) A Secretaria Municipal de Administração, por seus gestores, será o órgão credenciado para fiscalizar, vistoriar e controlar a execução contratual, inclusive para efeitos de aplicação de penalidades.

9. DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES:
As informações ou esclarecimentos referentes a presente licitação serão fornecidos pela Divisão de Compras, sito à Rua Antônio Corrêa Barbosa nº 2233, 7º andar, nesta cidade ou pelo telefone (19) 3403-1020 ou pelo e-mail pregaoeletronico@piracicaba.sp.gov.br.
As dúvidas técnicas poderão ser esclarecidas com a Secretaria Municipal de Administração, com a Sra. Adriana Cristina Alcarde, pelo telefone (19) 3403-1010 e e-mail: acalcarde@piracicaba.sp.gov.br.

10. EXIGÊNCIA PARA HABILITAÇÃO:
HABILITAÇÃO JURÍDICA
1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou Ato constitutivo (Estatuto ou Contrato Social em vigor), devidamente registrado no Órgão competente, acompanhado de documento comprobatório da eleição dos atuais administradores; ou Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova de designação da diretoria em exercício.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda.
Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União.
Certidão negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa de Tributos Estaduais relativos ao ICMS;
Será exigida comprovação somente sobre débitos inscritos em dívida ativa.
Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
Certidão Negativa ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
Certidão negativa de falência e concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias, da data limite para o recebimento das propostas da presente licitação.
Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.
Comprovação de capital social, registrado e integralizado, correspondente a, no mínimo R$ 3.804.467,04 (Três milhões, oitocentos e quatro mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e quatro centavos).
Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
3.1. Para atendimento do artigo 69 da Lei 14.133/21 a comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação, adotando a P.M. De Piracicaba os índices abaixo:
a) Índice de Liquidez Geral (LG) = (AC+RLP) / (PC+PNC)
b) Índice de Liquidez Corrente (LC) = AC / PC
Onde:
AC = Ativo Circulante
RLP = Realizável a Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante
PNC = Passivo Não Circulante
AT = Ativo Total 
Os valores mínimos exigidos para os índices indicados serão:
 LG > 1,0; LC > 1,0

d) DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
Declarações gerais, conforme modelo do Anexo I do Regulamento Geral deste Edital.
Declaração afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei nº 12.846/2013, conforme modelo do Anexo II do Regulamento Geral deste Edital.
Para efeito de concessão de tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e Decreto Municipal nº 12.437/2007:
Declaração de enquadramento de ME/EPP, conforme modelo do Anexo III do Regulamento Geral deste Edital.
Comprovação da condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo ser feita com a apresentação de um dos seguintes documentos:
Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam atividade comercial, com data inferior a 180 dias.
Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, caso atuem em outra área que não a comercial, com data inferior a 180 dias.
Declaração de que possui laudos de análise dos produtos cotados (somente das marcas não utilizadas como referência no Anexo A), emitidos por Institutos e/ou Laboratórios de direito público e/ou privado, e que se compromete a apresentá-los, para assinatura do contrato






e) DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível(eis) com o objeto da licitação em características, quantidades e prazos, emitido(s) com identificação de quem assinou e, também, razão social, CNPJ e endereço completo da empresa emitente.

Piracicaba, 07 de novembro de 2023.

Maira Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras
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	ANEXO A – Relação e Especificação dos Produtos para Cesta Básica – Ano 2024

	ITEM
	QUANTIDADE
	UNIDADE
	PRODUTO
	EMBALAGEM
	PESO/VOLUME POR EMBALAGEM
	CARACTERÍSTICAS CONSTANTES NA EMBALAGEM
	ESPECIFICAÇÕES E COMPOSIÇÕES
	TIPOS DE ANÁLISES QUE DEVERÃO SER APRESENTADAS (LAUDOS)

	1
	2
	Pacote
	Arroz
	Plástica Transparente
	05 kg
	Tipo 1, longo fino e polido
	Arroz beneficiado, polido, longo, fino, tipo 1, limpo para não haver a necessidade de escolher e lavar e com o menor número de grãos quebrados, respeitando o que está na Instrução Normativa 06/09 e 02/2012 do MAPA.
Com composição a cada 50 g. de arroz cru:
 – Valor calórico: 172 a 177 Kcal.
 – Carboidratos: 39 a 40 g
 – Proteínas: 3,0 a 3,7 g
	Certificado de Classificação do Produto. Emitido pelo órgão Oficial de Classificação, devidamente credenciado pelo Ministério da Agricultura

	2
	3
	Pacote
	Feijão
	Plástica Transparente
	01 kg
	Grupo I (Feijão Comum),
Classe Cores (Grupo comercial Carioca), Tipo 1
	Feijão carioca, tamanho de grão pequeno, uniformidade no tamanho e na cor (clara) de grãos, colhido no máximo até 30 dias (ou recém-colhido), baixa percentagem de contaminados e tempo de cozimento de 20 a 30 minutos.
Com composição mínima a cada 60 g.:
 – Valor calórico: 120 a 170 Kcal.
 – Carboidratos: 17 a 30 g
 – Proteínas: 10 a 12 g
 – Fibra alimentar: 9 a 9,4 g
	Certificado de Classificação do Produto. Emitido pelo órgão Oficial de Classificação, devidamente credenciado pelo Ministério da Agricultura. Umidade dos Grãos de 13% - Tempo médio de cozimento de 20 a 30 minutos

	3
	3
	Pacote
	Açúcar
	Plástica
	01 kg
	Refinado, especial
	Com composição a cada 5 g
 – Valor energético: 20 Kcal
 – Carboidratos: 5 g.
	Laudos bromatológico e microbiológico

	4
	2
	Pacote
	Pó de Café
	Alto-vácuo
	500 g
	Embalado em alto-vácuo com registro da data de fabricação e validades estampadas no rótulo da embalagem.
	Café, em pó homogêneo, torrado e moído, com no máximo 20% de PVA (grãos pretos, verdes e ou ardidos) e ausente de grãos preto-verdes e fermentados, gosto predominante de café arábica, bebida mole à dura e Categoria de Qualidade Superior, obtendo em Análise sensorial da bebida, nota de Qualidade Global no mínimo 6,00 pontos, atestado por laudo; dispensado de análise se certificado no “Sistema de Qualidade Produto de São Paulo” (Lei nº 10.481 de 29/12/99); embalado em alto-vácuo com registro da data de fabricação e validades estampadas no rótulo da embalagem e suas condições deverão estar de acordo com a Res. SAA-28 de 01/06/2007; Res. SAA-30, de 22/06/2007, Rdc 277/05, Rdc 259/02; Rdc 07/11, Rdc 14/14 e alterações
	Análise sensorial da bebida, nota de Qualidade Global no mínimo 6,00 pontos, atestado por laudo; dispensado de análise se Certificado no “Sistema de Qualidade Produto de São Paulo” (Lei nº 10.481 de 29/12/99).


	5
	1
	Pacote
	Sal
	Plástica transparente
	01 kg
	Refinado, iodado
	Com composição mínima a cada
 1 g:
 – Sódio: 390 mg
 – Iodo: 25 mcg
	Laudos bromatológico e microbiológico.

	6
	2
	Pacote
	Macarrão
	Plástica Transparente
	500 g
	Espaguete nº 8, com ovos
	Com composição a cada 80 g:
 – Valor calórico: 277 a 286 Kcal
 – Carboidratos: 55 a 60 g
 – Proteínas: 8,8 a 10 g.
 – Fibra Alimentar: 1,6 a 2,7 g
 – Gorduras Totais: 0,8 a 1,8 g
 – Sódio: 0 a 16 mg
	Laudos bromatológico e microbiológico

	7
	1
	Pacote
	Farinha de Milho
	Plástica transparente
	500 g
	Amarela
	Com composição a cada 50 g:
 – Valor Calórico: 183 a 196 Kcal
 – Carboidratos: 38 a 42 g
 – Proteínas: 2,8 a 3,6 g
 – Fibra alimentar: 1 a 1,9 g
 – Gorduras Totais: 0,6 a 0,7 g
	Laudos bromatológico e microbiológico.

	8
	1
	Pacote
	Fubá
	Plástica transparente
	500 g
	Mimoso enriquecido com ferro e ácido fólico
	Com composição a cada 50 g:
 – Valor Calórico: 170 a 188 Kcal.
 – Carboidratos: 38 a 41 g.
 – Proteínas: 3,0 a 4,5 g.
 – Fibra alimentar: 1 a 3,7 g
 – Ferro: 2,1 a 3,45 mg
 – Gorduras Totais: 1 a 1,2 g
 – Sódio: 0 a 23 mg
	Laudos bromatológico e microbiológico.

	9
	2
	Pacote
	Biscoito Doce
	Plástica
	164 a 200 g
	Maisena
	Com composição a cada 30 g.:
 – Valor Calórico: 117 a 133 Kcal
 – Carboidratos: 19 a 23 g
 – Proteínas: 2,3 a 3,2 g
 – Fibra alimentar: 0,5 a 1,3 g
 – Sódio: 61 a 110 mg
 – Gorduras Totais: 3,0 a 4,0 g.
 – Gorduras Saturadas: 0,3 a 1,9 g.
	Laudos bromatológico e microbiológico.

	10
	1
	Pacote
	Biscoito Salgado
	Plástica
	164 a 200 g
	Tipo Água e Sal
	Com composição a cada 30 g.:
 - Valor Calórico: 120 a 138 Kcal.
 – Proteínas: 2,4 a 3,8 gr.
 – Carboidratos: 17 a 21 g.
 – Sódio: 124 a 195 mg.
 – Gorduras Saturadas: 0,5 a 2,4 g
Gorduras Totais: 3,0 a 4,8 g
	Laudos bromatológico e microbiológico.

	11
	1
	Lata
	Milho Verde em Conserva
	Lata
	170 g (drenado)
	
	Com composição a cada 130 g.:
 – Valor Calórico: 86 a 179 Kcal.
 – Carboidratos: 14 a 37 g.
 – Proteínas: 3,8 a 8,6 g.
 – Sódio: 0 a 489 mg.
 – Fibras Alimentar: 2,6 g. a 5,1 g.
 – Gorduras Totais: 0 a 1,6 g.
 – Gorduras Saturadas: 0 a 0,5 g.
	Laudos bromatológico e microbiológico

	12
	2
	Lata
	Extrato de Tomate
	Lata/sachê
	300 a 340 g
	
	Com composição a cada 30 g.:
 – Valor Calórico: 15 a 22 Kcal.
 – Carboidratos: 3,6 a 4,2 g.
 – Proteínas: 0,6 a 1,1 g.
 – Sódio: 0 a 130 mg.
 – Fibra alimentar: 0,8 a 1,2 g.
	Laudos bromatológico e microbiológico

	13
	1
	Lata
	Sardinha
	Lata
	125 g
	Em óleo comestível (ou de soja), peso drenado mínimo: 83 g
	Com composição a cada 60 g.:
 – Valor Calórico: 92 a 114 Kcal.
 – Proteínas: 9,3 a 14 g.
 – Sódio: 149 a 330 mg.
 – Gorduras Totais: 4,4 a 6,5 g.
 – Ômega 3: 726 a 1.101 mg.
	Laudos bromatológico e microbiológico.

	14
	1
	Lata
	Atum sólido
	Lata
	170 g
	Em óleo comestível, peso drenado: 120 g.
	Com composição a cada 60 g.:
 – Valor Calórico: 95 a 159 Kcal.
 – Proteína: 13 a 15 g.
 – Ômega 3: 594 a 1.917 mg.
 – Sódio: 142 a 188 mg.
 – Gorduras Saturadas: 0,5 a 2,4 g.
 – Gorduras Totais: 1,6 a 12 g.
	Laudos bromatológico e microbiológico.

	15
	1
	Lata
	Seleta de Legumes
	Lata
	Peso líquido 170 / 200 g
	Reidratada em conserva, peso drenado: 170 a 200 g.
	Com composição a cada 130 g.:
 – Valor Calórico: 86 a 118 Kcal.
 – Proteína: 4,6 a 5,7 g.
 – Carboidratos: 16 a 23 g.
 – Sódio: 29 a 370 mg.
 – Fibra alimentar: 2,8 a 5,1 g.
	Laudos bromatológico e microbiológico.

	16
	1
	Pacote
	Farinha de Trigo
	Plástica transparente ou papel reforçado
	1 kg
	Especial – Tipo 1 enriquecida com ferro e ácido fólico
	Com composição a cada 50 g.:
 – Valor calórico: 172 a 176 Kcal.
 – Carboidratos: 35 a 38 g.
 – Proteínas: 5,0 a 7,0 g.
 – Ferro: 2,1 mg.
 – Gorduras Totais: 0,5 a 0,7 g.
 – Fibra Alimentar: 0,8 a 1,5 g.
 – Sódio: 0,0
	Laudos bromatológico e microbiológico.

	17
	4
	Garrafa
	Óleo de Soja
	Garrafa plástica transparente PET
	900 ml
	Tipo 1, sem colesterol
	Com composição a cada 13 ml.:
 – Valor Calórico: 108 Kcal.
 – Gorduras Totais: 12 g.
 – Gorduras Saturadas: 2 g.
 – Gorduras Poli-insaturadas: 6,5 a 7,1 g.
 – Gorduras Monoinsaturadas: 2,9 a 3,5 g.
 – Vitamina E: 1,7 a 2,8 mg.
	Laudos bromatológico e microbiológico

	18
	1
	Pote
	Achocolatado em Pó
	Pote, lata ou sachê
	370 a 400 g
	
	Com composição a cada 20 g.:
 – Valor Calórico: 74 a 80 Kcal.
 – Carboidratos: 17 a 19 g.
 – Açúcares: 10 a 18 g.
 – Sódio: 7,0 a 30 mg.
 – Fibra alimentar: 0 a 1,1 g.
 – Vitamina A: 90 a 120 mg.
 – Vitamina D: 0,8 a 0,95 mg.
 – Vitamina C: 6,7 a 9,0 mg.
	Laudo microbiológico

	19
	1
	Lata
	Leite em Pó Integral Instantâneo
	Lata/sachê
	400 g
	
	Com composição a cada 25/26 g.:
 – Valor Calórico: 68 a 130 Kcal.
 – Proteína: 6,2 a 6,8 g.
 – Cálcio: 239 a 500 g.
 – Carboidratos: 9,6 a 10 g.
 – Sódio: 75 a 102 mg.
 – Vitamina A: 113 a 225 mcg.
 – Vitamina D: 1.5 a 2.0 mcg.
	Laudo Microbiológico

	20
	1
	Lata
	Leite Condensado
	Lata/Tetra Pak
	395 g
	
	Com composição a cada 20 g.:
 – Valor calórico: 61 a 65 Kcal.
 – Proteína: 1,4 a 1,6 g.
 – Carboidratos: 11 g.
 – Sódio: 18 a 27 mg.
 – Gorduras Saturadas: 0,7 a 1,2 g.
 – Gorduras Totais: 1,2 a 1,6 g.
	Laudo Microbiológico

	21
	2
	Tubo
	Detergente Líquido
(Lava Louças)
	Plástica
	500 ml
	Deverá ter impresso na embalagem com marcação permanente: nome ou marca do fabricante; data de fabricação, prazo de validade (validade mínima – seis meses após a entrega); registro na Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, produto biodegradável, testado por dermatologista, nome e registro do técnico responsável.
	Detergente líquido (Lava Louças), com glicerina, densidade mínima de 1.0 g/cm³ (25°C), princípio ativo linear alquil benzeno, sulfato de sódio, teor mínimo de 6%; composição básica tensoativos aniônicos, coadjuvante; preservantes, sequestrante, espessante, fragrâncias e outras substâncias químicas permitidas; valor do pH entre 5,0 e 8,0, solução a 1% p/p; composição aromática neutro, biodegradável e em recipiente plástico de 500 ml., com bico dosador.
	Laudo Analítico do lote do Produto Autorização de funcionamento do fabricante na ANVISA/MS.

	22
	2
	Pacote
	Papel Higiênico
	Plástica transparente com 4 rolos de
30 m x 10 cm
	
	Deverá apresentar marcação na embalagem: nome ou marca do fabricante, metragem, marcação com material removível não será aceito. De acordo com a portaria nº 237/93 INMETRO
	Papel higiênico branco, neutro, em rolo medindo 10 cm de largura x 30 m de comprimento, Folha Dupla, produto absorvente, fabricado com fibras naturais virgens, 100% celulose (não reciclado) expresso na embalagem, gofrado, com alvura superior a 90,0% conforme ABNT NBR NM-ISO 2470, pintas inferiores a 3,2 mm²/m² conforme NBR 8259:2002, conforme NBR15464-2 e 15134:2007. Índice de maciez 4,7 n.m/g e tempo de Absorção 4,8s. Produto acondicionado em pacote contendo 4 rolos cada. Os pacotes deveram constar informações do fabricante, marca, especificações do produto, bem como a sua composição, as mesmas devem estar impressa na forma legível, não sendo aceito quaisquer tipo de etiqueta que possa vir a constar na mesma
	Laudo Microbiológico do fabricante conf. Port. 1.480 de 31/12/90 e laudo do I.P.T. ou outro laboratório credenciado pelo INMETRO, atestando que o papel atende as especificações técnicas e Laudo de Irritação Dérmica Primária e Cumulativa emitido por laboratório credenciado pelo INMETRO

	23
	2
	Peça
	Sabonete
	Embalagem individual
	80/90 g
	Deverá apresentar embalagem individual constando: nome ou marca do fabricante, peso, agente hidratante, Registro no Ministério da Saúde (AFE), nome e registro do técnico responsável.
	Sabonete em barra a base de sódio, água, cloretos, óleos, glicerina, com agente hidratante, aroma suave, PH entre 5,5 a 8,5, para higienização corporal, barra com mínimo de 80 g
	Laudo Analítico do lote do Produto Autorização de funcionamento do fabricante na ANVISA/MS

	24
	1
	Caixa / Sachê
	Sabão em Pó
	Caixa de papelão ou sachê
	800 a 1000 g
	
	Sabão em pó, biodegradável, para limpeza em geral, embalagem: caixa ou sachê. Composição: Tensoativo Aniônico, Alcalinizante, Carga, Coadjuvante, Branqueador Óptico, Corante, Enzimas, Agente Anti-Redepositante, Agente Amaciante, Fragância e Água. Componente Ativo: Alquil Benzeno, Sulfato de Sódio.
	

	25
	1
	Pacote
	Lã de aço
	Plástica
	45 a 60 g
	Deverá ter impresso na embalagem: nome ou marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade.
	Esponja de lã de aço para limpeza geral, em embalagem plástica de 45 a 60 g. com 8 unidades. Validade mínima – seis meses.
Composição: Aço carbono.
	

	26
	2
	Tubo
	Creme Dental
	Plástica
	70 g
	Deverá ser “Aprovado pela Associação Brasileira de Odontologia”.
	Creme dental com flúor + cálcio, contendo a seguinte composição: 1.450 a 1.500 ppm de flúor, sorbitol, lauril sulfato de sódio, sacarina sódica, aroma/sabor e água. Contém mono fluorfosfato de Sódio.
	

	27
	3
	Peça
	Caixa de papelão ou sacola plástica transparente
	
	
	Número, letra ou cor para diferenciar a caixa ou sacola nº 1 da nº 2 (cesta básica de alimentos) e nº 3 (cesta básica limpeza e higiene pessoal)
	As caixas de papelão deverão ser reforçadas e resistentes o suficiente para transportar os itens da cesta, sem romper o fundo. As sacolas deverão ser de polietileno, resistentes o suficiente para transportar os itens da cesta, sem romper as alças e o fundo. Capacidade das caixas/sacolas número 1 e 2 (cesta básica de alimentos) de, no mínimo, 15 kg. Capacidade da caixa/sacola número 3 (cesta básica de limpeza e higiene pessoal) de, no mínimo, 3 kg.
	



	MARCAS TOMADAS COMO REFERÊNCIA PARA A CESTA DE ALIMENTOS

	1. Arroz: Camil Reserva, Prato Fino e Broto Legal.
2. Feijão: Broto Legal, Camil e Kicaldo.
3. Açúcar: União, Caravelas e Da Barra.
4. Café: Café Morro Grande Todo Aroma Tipo Superior, Café Pelé Torrado e Moído Superior e Café Canecão Exportação Tipo Superior.
5. Sal: Cisne e Lebre.
6. Macarrão tipo Espaguete: Barilla, Dona Benta e Renata.
7. Farinha de Milho: Yoki, Kisabor e Hikari.
8. Fubá: Yoki, Hikari e Kisabor.
9. Biscoito Doce: Triunfo, Bauduco e Renata.
	10. Biscoito Salgado: Triunfo, Bauducco e Renata.
11. Milho Verde: Predilecta, Fugini e Quero.
12. Extrato de Tomate: Elefante e Heinz.
13. Sardinha: Coqueiro e Gomes da Costa.
14. Atum: Coqueiro e Gomes da Costa.
15. Seleta de Legumes: Bonduelle e Predilecta.
16. Farinha de Trigo: Dona Benta, Rosa Branca e Globo.
17. Óleo: Liza, Concordia e Soya.
18. Achocolatado: Nescau e Toddy.
19. Leite em Pó Instantâneo: Ninho e Itambé.
20. Leite Condensado: Leite Moça, Itambé e Piracanjuba.

	MARCAS TOMADAS COMO REFERÊNCIA PARA A CESTA DE LIMPEZA

	1. Detergente: Ypê, Minuano e Limpol.
2. Papel Higiênico: Mirafiori, Fancy e Duetto.
3. Sabonete: Nívea, Palmolive e Johnson.
4. Sabão em Pó: Omo, Tixan e Ariel.
5. Lã de Aço: Bombril, Assolan e QLustro.
6. Creme Dental: Close-Up, Colgate e Sorriso.




REGULAMENTO GERAL

Pregão Eletrônico - Aquisições


A Prefeitura do Município de Piracicaba torna público, por meio da utilização dos recursos da tecnologia da informação – INTERNET – torna público que fará realizar-se licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO.

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência e neste Regulamento Geral, que dele fazem parte integrante.


1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Piracicaba, denominado Pregoeiro com auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo através de Portaria Municipal e mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “LICIT@PIRA” no endereço eletrônico: https://licitapira.piracicaba.sp.gov.br, opção “Acesso ao Sistema”.


2. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS

2.1. Observado o prazo legal de 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, as licitantes poderão formular consultas por e-mail no endereço eletrônico: pregaoeletronico@piracicaba.sp.gov.br, fone (19) 3403-1020, informando o número da licitação.


3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

3.1. A licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também, para a data e horário de início da disputa, conforme previsto no Termo de Referência.


4. REFERÊNCIA DE TEMPO

4.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.


5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar do processo licitatório os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que atenderem a todas as exigências e condições contidas neste Edital e seus Anexos.

5.2. A participação neste Pregão é aberta as empresas de todos os portes.

5.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrarem em uma ou mais situações abaixo discriminadas, em atendimento ao art. 14 da Lei 14.133, de 2021:

5.3.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

5.3.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

5.3.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilidade de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.3.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

5.3.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

5.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.


6. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES

6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados que desejarem participar do Pregão deverão se cadastrar no “LICIT@PIRA”, para obtenção do login de usuário e senha pessoal (intransferíveis), através do endereço eletrônico https://licitapira.piracicaba.sp.gov.br.

6.2. O login de usuário e a senha poderão ser utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Prefeitura do Município de Piracicaba, devidamente justificada.

6.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário do sistema o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.4. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em responsabilidade legal pelos seus atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

6.5. Para efeito de concessão de tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e Decreto Municipal nº 12.437/2007, a licitante deverá cadastrar eletronicamente essa condição.


7. participação

7.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível pertencente ao representante credenciado e com o subsequente encaminhamento de sua proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, através da página inicial do site https://licitapira.piracicaba.sp.gov.br, opção “Acesso ao Sistema”, observados data e horário limite estabelecidos neste Edital.

7.2. Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda dos negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.3. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame sem prejuízo dos demais atos já praticados.

7.4. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa, retornando somente após comunicação expressa as licitantes.


8. ENVIO DAS PROPOSTAS POR MEIO ELETRÔNICO

8.1. O encaminhamento da proposta eletrônica pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências e condições de habilitação previstas no Edital e seus Anexos. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.2. Ao apresentar sua proposta eletrônica e ao formular lances, a licitante concorda que os produtos deverão atender a todas as especificações constantes no Termo de Referência, deste Edital.

8.3. Quando solicitado, no Termo de Referência deste Edital, documentos de proposta (catálogos, bula, registros etc.), estes deverão ser anexados, por todas as Licitantes, em campo próprio no sistema, denominado “Anexos de Proposta”, concomitantemente a inserção da proposta.

8.3.1. Referidos documentos somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e Equipe Técnica da Unidade Requisitante após o encerramento da etapa de lances.

8.4. As licitantes deverão declarar sua condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ao selecionar se são ou não beneficiárias da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014.

8.5. As licitantes deverão preencher corretamente todos os campos solicitados na proposta eletrônica, tais como: preço unitário, marca, modelo e demais itens que forem parametrizados de acordo com o objeto solicitado.

8.6. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, estando inclusas todas e quaisquer despesas diretas e indiretas, tais como, transportes, mão-de-obra para entrega e o descarregamento no local determinado pela Unidade Requisitante, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, seguros, benefícios, custos, lucros, estadas, materiais, equipamentos, alimentação, uniformes e tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto, bem como sua garantia, se houver.

8.7. Ao encaminhar a proposta eletrônica, o fornecedor obrigatoriamente deverá lançar sua proposta pelo preço unitário do item.

8.8. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a licitante declarada vencedora deverá, no prazo máximo de 1 (um) dia útil, obrigatoriamente, anexar no sistema eletrônico, no campo denominado “Anexos da Negociação”, a proposta readequada ao valor final de disputa, NA FORMA DIGITALIZADA, sob pena de desclassificação pelo não cumprimento.

8.8.1 Será concedido o prazo de 1 (um) dia útil também para as empresas declaradas vencedoras posteriormente a sessão de disputa de preços, no caso de desclassificação/inabilitação realizadas após a suspensão da sessão para análise de documentos. Nestes casos, as licitantes serão convocadas no próprio Sistema, através do chat.

8.8.2. A proposta readequada deverá seguir o modelo disponível no Anexo IV deste edital.

8.9. O licitante poderá suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas relativas ao cumprimento dos requisitos do item 8.8., mediante a apresentação de novos documentos, desde que os envie durante o prazo estabelecido no referido item.

8.10. É responsabilidade da Licitante acompanhar periodicamente o chat para verificação de concessão de prazos a ela e demais avisos, como por exemplo, sessão para manifestação de intenção de recurso.


0. 9. ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos de habilitação deverão ser anexados, em campo próprio no sistema eletrônico, denominado “anexo de habilitação”.

9.1.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/21. 

9.2. Considerações Gerais da habilitação:

9.2.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances de julgamento.

9.2.2. O Pregoeiro reserva-se no direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, podendo, inclusive, solicitar o envio físico dos documentos apresentados digitalmente, fixando-lhes prazo para atendimento.

9.2.2.1. Caso o Pregoeiro solicite o envio físico dos documentos exigidos para habilitação, estes poderão ser apresentados em seus originais, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou, ainda, em cópia simples a ser autenticada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais e, quando for o caso, para os documentos emitidos por meio eletrônico (internet), no qual o órgão emissor disponibilize expressamente o endereço eletrônico e dados para confirmação de sua autenticidade.

9.2.3. A falta de quaisquer documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.

9.2.4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ, inscrição estadual (se houver) e respectivo endereço, referindo-se ao local da sede da licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.
 
9.2.5. Quanto as certidões exigidas para habilitação, não havendo validade expressa, os mesmos deverão ser expedidos com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias anteriores a data limite para o recebimento das propostas da presente licitação.

9.2.6. Em todos os casos das Certidões solicitadas nos subitens acima, sempre serão aceitas Certidões Positiva com efeitos de Negativa.

9.3. Para efeito de concessão de tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e Decreto Municipal nº 12.437/2007, a licitante deverá apresentar documento comprovando sua condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), bem como declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Termo de Referência.

9.3.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no subitem 9.1, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação; 

9.3.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que a licitante foi declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, mediante solicitação, para a regularização da documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas.

9.4. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

9.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 64 da Lei 14.133, de 2021, e art. 39, §4° da IN 73, de 2022):

9.5.1. complementação de informações acerta dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

9.5.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.


0. 10. ABERTURA

1. 10.1. A partir do horário previsto no sistema eletrônico, a sessão pública do Pregão Eletrônico terá início com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade delas.
1. 
1. 10.2. Aberta à etapa competitiva, os representantes das licitantes deverão estar conectados ao sistema eletrônico para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado a licitante será imediatamente informada de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
1. 
1. 10.2.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
1. 
1. 10.2.2. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, ou inferiores ao do último valor apresentado pelo próprio licitante ofertante.
1. 
1. 10.3. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema eletrônico não identificará a autora dos lances às demais licitantes.
1. 
1. 10.4. A etapa de lances da sessão pública terá o período de tempo fixo de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema, quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
1. 
1. 10.5. Na hipótese de não haver novos lances no período da prorrogação automática que trata o item 10.4, a sessão pública será encerrada automaticamente.

10.6. Em caso de participação de Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) no presente certame, deverá ser observado no julgamento das propostas o que dispõe o Decreto Municipal nº. 12.437/2007 e a Lei Complementar nº. 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014.

10.7. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

10.8. A Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que será declarada a melhor oferta.

10.9. Para tanto, será convocada para exercer o seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do sistema, sob pena de preclusão.

10.10. Decorrido o prazo determinado no subitem 10.9, pregoeiro examinará a conformidade da proposta e a aceitabilidade do preço ofertado, de acordo com o praticado no mercado vigente, apurado mediante pesquisa realizada pela Unidade Requisitante.

1. 10.11. Encerrada a recepção de lances, antes de anunciar a vencedora, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente a licitante que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor ao anteriormente ofertado, bem como decidir sobre sua aceitação.
1. 
1. 10.12. Quando a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências e condições para sua habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e habilitação, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido menor preço.
1. 
1. 10.13. Constatando o atendimento das exigências e condições fixadas no Edital, o objeto será adjudicado a licitante autora da proposta ou lance de menor preço.


11. FASE DE JULGAMENTO

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 5.3. do Regulamento Geral do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

11.2. Caso atendidas as condições de classificação, será iniciado o procedimento de habilitação.

11.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observando o disposto no art. 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 2022.

11.4. Conforme art. 59° da Lei n° 14.133, de 2021, será desclassificada a proposta vencedora que:
I – contiver vícios insanáveis;
II – não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
III – apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;
IV – não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
V – apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital ou seus anexos, desde que insanável.


12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

12.2. Não serão conhecidas as impugnações, bem como os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante.

12.3. A impugnação ao Edital deverá ser feita exclusivamente no sistema eletrônico em campo próprio criado especificamente para esse fim, até o terceiro dia útil antes da abertura, conforme determina a legislação.
 
12.4. Ao final da sessão pública ou em data previamente agendada pelo Pregoeiro para declaração dos vencedores do certame, com a devida habilitação dos mesmos, a licitante que desejar recorrer das decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com o registro da síntese de suas razões no sistema eletrônico, no prazo de 10 minutos, devendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, em campo próprio no sistema eletrônico. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar as contrarrazões em igual número de dias, do término do prazo da recorrente.

12.4.1. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto a intenção de recorrer, importará na decadência do direito e o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

12.5. Não será concedido prazo para os recursos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção da licitante.

12.6. Os recursos contra as decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

12.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento, ou seja, nulos.


13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

[bookmark: _Ref114668085][bookmark: _Hlk114652595]13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
[bookmark: _Ref114668108]
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
[bookmark: _Ref114668139]
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
[bookmark: _Ref114668249]
13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
[bookmark: _Ref114668245]
13.1.5. fraudar a licitação
[bookmark: _Ref114668247]
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
[bookmark: _Ref114668251]
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
[bookmark: _Ref114668252]
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

13.2. A sanção de que trata o subitem poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa.

13.2.1. A sanção de impedimento de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada também àqueles que:
a) retardarem a execução do Pregão;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
 
13.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitante e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.3.1. advertência;

13.3.2. multa de mora; 

13.3.2.1. multa de 10% (dez por cento) sobre a parcela remanescente, no caso de inexecução parcial de contrato;

13.3.2.2. multa de 1% (um por cento), por dia de atraso, sobre o valor correspondente à entrega que estiver em desacordo com os prazos estipulados, até o limite de 10 (dez) dias;

13.3.2.3. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua inexecução total;

13.3.2.4. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou do item correspondente, no caso de constatação, pelo Município, de que o material fornecido é diverso das especificações e/ou má qualidade; e

13.3.2.5. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso recusa injustificada de assinar/receber o contrato.

13.4. As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, não exclui a aplicação de outras, bem como das demais penalidades previstas em lei.

13.5. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de advertência, multa ou suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.6. O valor das multas eventualmente aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura do Município de Piracicaba, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. Na impossibilidade, será o valor inscrito na Dívida Ativa, para cobrança judicial.

13.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo.

13.8. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência.

13.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.


14. DOS PAGAMENTOS

14.1. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal, acompanhada do atestado de recebimento emitido pela Unidade Requisitante e serão depositados em banco e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

14.1.1. Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

14.1.2. E-mail para envio da NF-e: notafiscal@piracicaba.sp.gov.br.

14.1.3. A documentação fiscal para fins de pagamento deverá conter o mesmo número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, indicado no contrato, Na Autorização de Fornecimento ou Instrumento esquivamente, formalizado com este Município.

14.2. Com a Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente ser comprovada pela CONTRATADA a persistência das condições licitatórias da habilitação e qualificação a que alude o inciso XVI do art. 92 da Lei n° 14.333 e alterações, que consistirá na apresentação das Certidões de Regularidade perante as Fazendas Federal (incluindo INSS), Estadual, Certidão de Regularidade do FGTS e Trabalhista, todas dentro dos prazos de validades nelas assinalados, as quais serão aferidas pela Unidade Gestora do contrato.

14.3. Anteriormente a realização de pagamentos, a Unidade Requisitante realizará consulta, junto à Secretaria Municipal de Finanças, sobre a existência de débitos exigíveis da CONTRATADA com o Município de Piracicaba, e caso existam débitos, poderá ser realizada a compensação de valores.


15. FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

15.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA firmará contrato específico com a ADJUDICATÁRIA visando à execução do objeto desta licitação.

15.2. A ADJUDICATÁRIA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela ADJUDICATÁRIA durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

15.3. A recusa injustificada da ADJUDICATÁRIA em CONFIRMAR SEU RECEBIMENTO PELO ENDEREÇO ELETRÔNICO INFORMADO, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a sujeitará na aplicação da(s) penalidade(s) prevista(s) neste Edital.

15.4. No ato da contratação, a ADJUDICATÁRIA deverá apresentar procuração com firma devidamente reconhecida em cartório competente, outorgando poderes ao seu representante para assinar o contrato em seu nome.

15.5. Se no ato da assinatura do contrato, as Certidões apresentadas para habilitação na licitação estiverem vencidas, a ADJUDICATÁRIA deverá reapresentar novas, com validade em vigor.

15.6. A Contratada fica obrigada a aceitar acréscimos ou supressões, do objeto contratual, até o limite de 25% do valor inicial do contrato.


16. DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. A presente licitação não implicará necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Piracicaba revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, poderá também, anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema eletrônico para o conhecimento de todos os participantes da licitação. A Prefeitura Municipal poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

16.2. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura Municipal de Piracicaba não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

16.3. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, bem como das penalidades administrativas e judiciais cabíveis.

16.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

16.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e encerram os prazos em dias de expediente na Prefeitura do Município de Piracicaba.

16.6. É facultado ao Pregoeiro, ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar no ato da sessão pública do Pregão.

16.7. As licitantes intimadas para prestar qualquer esclarecimento adicional deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.

16.8. O desatendimento das exigências formais não essenciais, não importara no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

16.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

16.10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas as licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

16.11. A participação da licitante nesta licitação implicará na aceitação de todos os termos e condições deste Edital.

16.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro ao contrário.

16.13. O Edital encontra-se disponível no site licitapira.piracicaba.sp.gov.br e www.piracicaba.sp.gov.br.

16.14. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital, bem como seus Anexos deverá ser dirigido ao Pregoeiro através do e-mail pregaoeletronico@piracicaba.sp.gov.br, dentro dos prazos estipulados por este Edital.

16.15. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes do presente Edital e legislação pertinente.

16.16. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, que não forem resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.17. O edital de pregão será composto de:
a) Termo de Referência;
b) Regulamento Geral;
c) Anexo I: Declarações Diversas;
d) Anexo II: Declaração de elaboração independente de proposta e atuação conforme ao marco legal anticorrupção;
e) Anexo III: Declaração de enquadramento como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP);
f) Anexo IV: Modelo de Proposta;
g) Anexo V: Minuta de Contrato ou Termo equivalente. 

16.18. O procedimento licitatório observará as seguintes fases, em sequência:
I. Envio das Propostas Eletrônicas e Documentos de Habilitação; 
II. Abertura das Propostas e Disputa de Lances;
III. Verificação das Condições de Participação; 
IV. Negociação e Classificação;
V. Habilitação e Julgamento; 
VI. Manifestação de Recurso;
VII. Adjudicação e/ou Homologação.
ANEXO I

MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS**


Nome completo: ____________________________________________________________

RG nº: ______________________________ CPF nº________________________________


DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante __________________________________ (nome empresarial), participante do Pregão Eletrônico nº _____/_____, Processo n° ____/___:

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
b) não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição e no inciso V, do art. 68, da Lei 14.133, de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999;
c) cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, conforme orientado pelo art. 92, inciso VXII da Lei 14.133, de 2021.
d) não está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação ou a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, para fins do disposto artigo 156, inc. IV, da Lei nº 14.133/21, 1º de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999.
e) não possui sócios ou administradores servidores ou com parentesco até terceiro grau, de servidores e/ou dirigentes desta entidade, que impeçam a contratação desta empresa, nos termos das legislações vigentes aplicáveis;
f) está ciente de que a falsidade na declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital;
g) é responsável pela fidelidade e legitimidades das informações e documentos apresentados digitalmente no sistema eletrônico, estando ciente de que a falsidade de qualquer documento ou a inverdade nele contida ficará sujeita às sanções administrativas e judiciais cabíveis.




Local e data




_______________________________________________
Nome e assinatura do representante legal


ANEXO II

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO


Eu, _____________________, portador do RG nº ________________ e do CPF nº ________________, representante legal do licitante _____________________ (nome empresarial), participante do Pregão Eletrônico nº ___/____, Processo n° ______/____, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 


DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei nº 12.846/ 2013, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
IV – no tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; 
V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

Local e data


_______________________________________________
Nome e assinatura do representante legal
ANEXO III
====================================================================================
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
====================================================================================














_______________________________ (nome empresarial), inscrito no CNPJ nº ___________________ e Inscrição Estadual nº ________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) __________________________, portador do RG nº ________________ e do CPF nº ________________, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), e que no ano calendário ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valore somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, pretendendo utilizar-se do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014 e Decreto Municipal 12.437/07, estando ciente da penalidades previstas no subitem 12.2.1. “c” do edital no caso de declaração falsa, independente do processo judicial cabível.





Local e data




_______________________________________________
Nome e assinatura do representante legal







ANEXO IV
===================================================================================
MODELO DE PROPOSTA
===================================================================================


EMPRESA:
Razão Social:
C.N.P.J.:					
Endereço:	
Telefone:
Email Comercial: 
	Porte: ( ) Microempresa ( ) Empresa de Pequeno Porte ( ) Outros


	Item
	Quant.
	Unid.
	Descritivo
	Valor Unitário
	Valor Total

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	







DADOS BANCÁRIOS PARA FINS DE PAGAMENTO:
Banco:				
Nº da Agência:			
Nº Conta Corrente





DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA QUE ASSINARÁ, CONTRATO OU TERMO EQUIVALENTE;
Nome:
CPF:
RG:
Nacionalidade:
Estado Civil:
Endereço residencial:
Profissão:
Cargo que ocupa na empresa:




(Cidade), ___	de ________________ de _____



________________________________________
Assinatura e identificação do representante legal

ANEXO V
====================================================================================
MINUTA DE CONTRATO OU TERMO EQUIVALENTE
====================================================================================
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA E ................................................, PARA O FORNECIMENTO MENSAL DE CESTAS BÁSICAS DE ALIMENTOS, LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024.


Data: ... de ................. de 2023.
Prazo: 31 de dezembro de 2024.
Valor: R$ ........ (............).
Processo Administrativo nº 2023/517.992
Pregão Eletrônico n.º ..../2024.
Contrato n.º …./2024.









	CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES



1.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, com sede à Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2.233, bairro Chácara Nazareth, nesta cidade e Estado, com CNPJ n.º 46.341.038/0001-29, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA, inscrito no CPF nº 102.930.088-76, adiante, designada, simplesmente, adiante, designada, simplesmente, CONTRATANTE e .........., com sede à ........, n.º ......., na cidade de ......., inscrita no CNPJ n.º ........, por intermédio de seu(sua) ......, Sr(a). .........., (qualificação completa), inscrito(a) no CPF n.º ......., adiante designada simplesmente CONTRATADA, ajustam o que se segue:

	CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO



2.1. A CONTRATADA se obriga a entrega parcelada (mensal) de cestas básicas de alimentos, limpeza e higiene pessoal, durante o exercício de 2024, conforme descrição detalhada constante do Edital de Pregão Eletrônico nº .../2023, bem como seu Termo de Referência, o qual fica fazendo parte integrante do presente instrumento.

2.2. DO FORNECIMENTO

2.2.1. A CONTRATADA deverá manter 01 (um) posto de distribuição de cestas básicas, preferencialmente, na área central de Piracicaba, com condições de armazenamento e de fácil acesso.

2.2.2. O posto de distribuição das cestas deverá ser em imóvel, não podendo ser em caminhões, containers ou outro tipo qualquer, estacionados em vias públicas ou terrenos particulares.

2.2.3. O imóvel onde funcionará o posto de distribuição de cestas básicas deverá ser submetido à apreciação da Secretaria Municipal de Administração para aprovação ou não, será levado em consideração a Portaria 391/2014 do INMETRO e, capacidade mínima de armazenamento de 2.000 (duas) mil cestas básicas por dia.

2.2.4. A Secretaria Municipal de Administração fornecerá as informações sobre as quantidades de cestas a serem entregues mensalmente.

2.2.5. As cestas deverão estar prontas e depositadas no local de distribuição indicado pela CONTRATADA, impreterivelmente, dois dias antes do prazo de entrega de cada mês.

2.2.6. A distribuição das cestas será, preferencialmente, a partir da segunda quinzena de cada mês, por um período de até 20 (vinte) dias, inclusive aos sábados, sendo de exclusiva responsabilidade da empresa a entrega aos servidores municipais.

2.2.7. Na ocorrência de feriados nacionais, estaduais e municipais o período será prorrogado a fim de compensar o(s) dia(s) parado(s), conforme orientação da Secretaria Municipal de Administração.

2.2.8. O horário de distribuição das cestas é: de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas e aos sábados, das 08:00 às 12:00 horas.

2.2.9. As marcas dos produtos originais da proposta somente poderão ser substituídas, à pedido da CONTRATADA, por outras de igual ou superior qualidade e valor nutricional quando comprovadamente ocorrer a falta das mesmas no mercado e houver o aceite da Prefeitura, mantendo-se o custo original da cesta. Nesse caso, a empresa deverá protocolizar junto à Secretaria Municipal de Administração requerimento justificando a substituição do produto, comprovando com documentos do fabricante a descontinuidade da produção, a falta no mercado ou outras alegações cabíveis que subsidiem a Prefeitura na análise e/ou autorização da substituição do produto.

2.2.10. Com referência ao item anterior, quando a empresa detectar a necessidade de troca de algum produto da cesta básica deverá, preferencialmente, solicitar a substituição do mesmo por um daqueles tomados como de referência, mantendo, assim, a característica e a qualidade da cesta básica, ou seja, com produtos de nossa indicação.

2.2.11. Não será aceita solicitação de substituição de marca sem a devida justificativa e comprovação, sob qualquer alegação.

2.2.12. Toda a marca apresentada para substituição deverá vir acompanhada de 2 (duas) amostras, dos laudos citados, emitidos por Institutos e/ou Laboratórios de direito público e/ou privado, os quais deverão ser entregues juntamente com o pedido de substituição. Para as marcas tomadas como de referência, constantes no Anexo A, a empresa deverá enviar apenas 1 (uma) amostra.

2.2.13. Caso a Prefeitura não receba o comunicado de substituição ou não aceite a substituição da marca, em virtude de não conter as mesmas características do produto apresentado em sua proposta original ou não haver justificativa para tal, a empresa contratada não poderá substituir a marca solicitada, caso o faça, à revelia da Prefeitura, ficará sujeita as sanções previstas no contrato.

2.2.14. Caso a Prefeitura julgue necessário, a amostra poderá ser enviada para um laboratório capacitado, a fim de determinar se o produto apresenta as mesmas características das marcas tomadas como de referência constantes no Anexo A. O custo da análise, se houver, será de responsabilidade da CONTRATADA.

2.2.15. Não serão aceitos produtos: com prazo de validade vencido; com embalagem amassada/danificada.

2.2.16. Os produtos deverão ter, no mínimo, 60 (sessenta) dias de validade a contar do dia da entrega das cestas.

2.2.17. Caso seja constatada a entrega de produtos em desacordo com a proposta, a CONTRATADA ficará obrigada a substituí-los, sem prejuízo das penalidades previstas neste contrato.

2.2.18. Caso seja constatada, na distribuição das cestas, a falta de algum produto de sua composição original e/ou embalagem amassada/danificada, a CONTRATADA ficará obrigada a repor o produto faltante e/ou a embalagem amassada/danificada, dentro do mês de entrega da cesta básica, no domicílio do servidor, caso não o faça, ficará sujeita as sanções previstas no contrato.

2.2.19. A CONTRATADA deverá elaborar e confeccionar cartões para os servidores municipais, a serem utilizados na distribuição das cestas, conforme moldes constante do Termo de Referência do Edital.

2.2.19.1. O modelo constante do Termo de Referência é apenas exemplificativo, sendo que no momento de elaboração dos cartões, deverá ser apresentado o layout para aprovação da Prefeitura do Município de Piracicaba.

2.2.20. A quantidade de cartões a serem confeccionados será informada pela Secretaria Municipal de Administração, assim como as inclusões e exclusões mensais de servidores de seu quadro funcional, cabendo a CONTRATADA providenciar os cartões para os servidores admitidos/nomeados no período, bem como o cancelamento dos servidores demitidos/exonerados, durante a vigência do contrato.
2.2.21. Do item acima, todos os dados serão tratados e repassados à empresa Contratada, sempre via e-mail pelo responsável pela Divisão de Pagamentos do Departamento de Recursos Humanos – DRH.

2.2.22. Os cartões serão recebidos e distribuídos pelo Núcleo de Apoio Administrativo – Secretaria Municipal de Administração.

2.2.23. A distribuição das cestas básicas será realizada pela CONTRATADA, mediante apresentação e validação do cartão, em equipamentos a serem disponibilizados pela mesma visando obter controle/gerenciamento para fins de pagamento.

2.2.24. Nos cartões deverão constar créditos para a retirada de cestas básicas, conforme os períodos e datas de distribuição estabelecidos pela Secretaria Municipal de Administração.

2.2.25. Em caso de perda ou roubo do cartão, o servidor comunicará imediatamente a empresa contratada, a qual providenciará o bloqueio e a inutilização do mesmo.

2.2.26. Realizado o bloqueio, um novo cartão será providenciado. O servidor ficará responsável pelo pagamento do custo do novo cartão e após comprovado a realização do pagamento, o novo cartão será entregue ao servidor pela CONTRATADA.

2.2.27. Ao término de cada período de entrega da cesta básica (calendário), a CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, informar à Prefeitura, sempre via e-mail, relatórios constando o nome, CPF, data e horário da retirada do benefício pelo servidor. Também, das sobras, quando houver, constando o nome e CPF de cada servidor. O envio do relatório deverá ocorrer, impreterivelmente, no primeiro dia útil após o término do período de entregas.

2.2.28. É terminantemente proibido o atendimento a qualquer solicitação de estranhos ao contrato, ainda que parta desta municipalidade. A relação contratual é estrita à interface do Gestor/Fiscal público e o Preposto da CONTRATADA.

2.2.29. A Prefeitura poderá, no decorrer da execução do contrato, alterar a quantidade, para mais ou menos, do fornecimento mensal das cestas, mediante aviso prévio, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.


	CLÁUSULA 3ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS



3.1. A despesa supra será atendida pela dotação orçamentária nº 0101011000, constante do exercício de 2024.

	CLÁUSULA 4ª – DO SUPORTE LEGAL



4.1. Este contrato é regulado pelos seguintes dispositivos legais:

4.1.1. Constituição da República Federativa do Brasil;
4.1.2. Lei Orgânica do Município de Piracicaba;
4.1.3. Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021;
4.1.4. Decreto Municipal nº 17.640, de 30/10/2018;
4.1.5. Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de Direito.

	CLÁUSULA 5ª - DO PREÇO



5.1. Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ (...), conforme valores apresentados por esta em sua proposta.

5.2. Nos preços propostos já estão inclusos, além dos lucros, todas e quaisquer despesas diretas e indiretas, tais como, transportes e combustível, mão-de-obra para a entrega e o descarregamento no local determinado pela CONTRATANTE, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, custos, benefícios, seguros, materiais, salários, estadas, equipamentos, uniformes, alimentação e tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto do presente contrato.

	CLÁUSULA 6ª - DOS PAGAMENTOS



6.1. Anteriormente a realização de pagamentos, a Unidade Requisitante realizará consulta, junto a Secretaria Municipal de Finanças sobre a existência de débitos exigíveis da CONTRATADA com o Município de Piracicaba e caso existam, poderá ser realizada a compensação de valores.

6.2. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal, acompanhada do atestado de recebimento emitido pela Secretaria Municipal de Administração, no prazo estipulado pela CONTRATADA, contado da data de emissão da nota fiscal e depositados no banco e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 

6.2.1. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado.

6.2.2. Conforme o protocolo ICMS 42/09, fica obrigado a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes (Exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

E-mail para emissão da NF-e: notafiscal@piracicaba.sp.gov.br

6.3. Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda:

6.3.1. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal (INSS), com validade em vigor;

6.3.2. Certidão de regularidade do FGTS fornecido pela Caixa Econômica Federal, com validade em vigor; 

6.3.3. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Estadual, com validade em vigor, e;

6.3.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.4. Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente, sem qualquer incidência de correção monetária.

6.5. Caso a CONTRATANTE, eventualmente, atrase os pagamentos, estes deverão ser corrigidos com base no INPC/IBGE, conforme legislação pertinente.

	CLÁUSULA 7ª - DA FISCALIZAÇÃO



7.1. A Secretaria Municipal de Administração é o órgão credenciado pela CONTRATANTE para vistoriar a execução do presente contrato e prestar toda a assistência e orientações que se fizerem necessárias, indicando os servidores Sr.(a) .............. e Sr.(a) .............., respectivamente, como gestor(a) e fiscal do presente instrumento.

	CLÁUSULA 8ª - DO PRAZO DE VIGÊNCIA



8.1. O presente contrato terá vigência até o 31 de dezembro de 2024, a contar da data da Ordem de Fornecimento.

	CLÁUSULA 9ª - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO



9.1. Independentemente de interpelação judicial, o contrato será extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21e suas alterações.

	CLÁUSULA 10. - DO RECEBIMENTO



10.1. O objeto deste contrato será recebido por servidor a ser designado para o ato do recebimento, da seguinte forma:

10.1.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações, no prazo de até 03 (três) dias, a contar da entrega;

10.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade do objeto e consequente aceitação, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório.

10.2. O recebimento de que trata este item far-se-á mediante recibo.

10.3. Fica facultada à CONTRATADA a indicação de um representante para, conjuntamente, com o da CONTRATANTE, proceder ao recebimento do objeto do presente contrato.

	CLÁUSULA 11. - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS



11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

11.1.5. Fraudar a licitação 

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. A sanção de que trata o subitem poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa.

11.2.1. A sanção de impedimento de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada também àqueles que: a) retardarem a execução do Pregão; b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

11.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

11.3.1. Advertência; 

11.3.2. Multa de mora;

11.3.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre a parcela remanescente, no caso de inexecução parcial de contrato; 

11.3.2.2. Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso, sobre o valor correspondente à entrega que estiver em desacordo com os prazos estipulados, até o limite de 10 (dez) dias; 

11.3.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua inexecução total; 

11.3.2.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou do item correspondente, no caso de constatação, pelo Município, de que o material fornecido é diverso das especificações e/ou má qualidade e;

11.3.2.5. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso recusa injustificada de assinar/receber o contrato. 

11.4. As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, não exclui a aplicação de outras, bem como das demais penalidades previstas em lei. 

11.5. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de advertência, multa ou suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

11.6. O valor das multas eventualmente aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura do Município de Piracicaba, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. Na impossibilidade, será o valor inscrito na Dívida Ativa, para cobrança judicial. 

11.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo. 

11.8. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência. 

11.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

	CLÁUSULA 12. - DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO



12.1. Na execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

	CLÁUSULA 13. - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS



13.1. A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e nas condições oferecidas em sua proposta, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos na mesma, quer seja por erro ou omissão, independentemente dos motivos que originaram os mesmos.

13.2. O pessoal da CONTRATADA por ela designado para trabalhar na execução do contrato, não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

13.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

13.4. Correrão por conta da CONTRATADA todos os tributos e/ou preços públicos que sejam porventura devidos, em decorrência da execução do contrato.

13.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração Pública e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, quer seja por atos próprios, de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.

13.6. É vedada a subcontratação.

13.7. A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pela perfeita entrega das cestas básicas contratadas.

13.8. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.9. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, que não forem resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, as partes e testemunha, sendo 01 (uma) via destinada ao processo e a outra para arquivo.

Piracicaba, ..... de ........................... de 2023.

	




LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
	
	




::: EMPRESA CONTRATADA :::
Representante Legal 



TESTEMUNHAS:

	

_________________________
Nome:
CPF:

	
	

__________________________
Nome:
CPF:
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